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ESTADO DO MARANHÃO I I
GABINETE DO VEREADOR GUILHERME DALLAGNOÜ

INDICAÇÃO N2 353/2024

Senhores Vereadores, Senhoras Vereadoras.

O Vereador signatário, com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas atribuições

regimentais previstas no art. 96, em especial as definidas no art. 109, ambos do Regimento

Interno (RI), solicitam que seja submetida a presente INDICAÇÃO à apreciação do Colendo

Plenário e posterior envio ao Excelentíssimo Senhor ERICK AUGUSTO, digníssimo Prefeito

Municipal, INDICANDO-LHE:SEJA SOLICITADO AO PREFEITO ATRAVÉS DA SECRETARIA
DE SAÚDE QUE DISPONIBILIZE COLÍRIOS PARA O TRATAMENTO DE GLAUCOMA.

JUSTIFICAÇÃO

O glaucoma é uma doença crônica do olho que levam ao aumento da pressão
intraocular, o que pode resultar em consequências graves, principalmente
cegueira irreversível. Embora não tenha cura, a pressão intraocular pode ser
controlada e os sintomas atenuados, com o tratamento adequado. Assim, o
ideal é que sempre que existe suspeita de ter a doença se consulte um
oftalmologista para iniciar o tratamento, que pode incluir o uso de colírios,
comprimidos ou, até, cirurgia.

PLENÁRIO VEREADOR DOMINGOS GOMES HOLAN^, EM 16 DE MAIO DE
2024.

Gkfílherme Dali'Agnol
Vereador autor (PDT)
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